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Origem: Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA 

Natureza: Licitações e Contratos – Pregão Eletrônico 059/2020 

Responsável: Marcus Vinícius Fernandes Neves (Diretor Presidente) 

Interessada: Rosa de Fatima Moreira de Menezes (Coordenadora da Licitação) 

Advogado: Allisson Carlos Vitalino (OAB/PB 11215) e outros 

Interessada: Bauminas Química N/NE Ltda (empresa contratada) 

Interessado: Valdirene Bonfain (Representante da BAUMINAS) 

Advogada: Natália Cristina Castro Santos (OAB/MG 144.416) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO E CONTRATO. Governo do Estado. Administração indireta. Companhia 

de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA. Pregão Eletrônico 059/2020 e Contrato 

086/2021 dele decorrente. Contratação de empresa para fornecimento de 17.900 toneladas 

de coagulante líquido (sulfato de alumínio líquido) a granel/container, destinado ao 

processo de tratamento de água das cidades localizadas nos regionais operados pela 

CAGEPA, no estado da Paraíba. Necessidade de analisar a despesa com estudo técnico 

aprofundado. Conversão do julgamento em diligências nos termos da Lei Orgânica (art. 

10, § 1º) e do Regimento Interno (art. 118, § 1º, inciso I, e art. 120, § 1º) deste Tribunal. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00071/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de análise do Pregão Presencial 059/2020 e do Contrato 086/2021, 

materializados pela Companhia de Água e Esgotos da Paraíba, sob a gestão do Diretor Presidente, 

Senhor MARCUS VINÍCIUS FERNANDES NEVES, com o objetivo de contratar empresa para o 

fornecimento de 17.900 toneladas de coagulante líquido (sulfato de alumínio líquido) a granel/container, 

destinado ao processo de tratamento de água das cidades localizadas nos regionais operados pela 

CAGEPA, no estado da Paraíba, cujo certame foi conduzido pela coordenadora da disputa, Senhora 

ROSA DE FATIMA MOREIRA DE MENEZES, em que se sagrou vencedora a empresa BAUMINAS 

QUIMICA N/NE LTDA (CNPJ 23.647.365/0008-84), com o valor global de R$31.614.200,00, para 

vigorar até 26/09/2022 (Termo Aditivo). 
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Em relatório inicial (fls. 520/524), a Auditoria anotou os seguintes detalhes sobre o 

certame: 

 

Proposta vencedora está dividida nos seguintes lotes: 
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No final daquele relatório, a Auditoria sugeriu a notificação do Gestor para se pronunciar 

sobre “o aparente sobrepreço, necessário esclarecer quais as razões da CAGEPA fazer uso de 02 tipos 

de sulfato de alumínio em suas estações de tratamento de água, e por que não uniformiza para o tipo 

de menor custo”. 

Citados, os responsáveis apresentaram justificativas por meio dos Documentos TC 

20540/21 (fls. 536/794), TC 22170/21 (fls. 802/1060) e TC 22176/21 (fls. 1064/1322). 

A Unidade Técnica, em relatório de fls. 1423/1437, concluiu no seguinte sentido: 

 

Notificados, os responsáveis apresentaram defesas por meio dos Documentos TC 

53799/21 (fls. 1461/1717), TC 53800/21 (fls. 1721/1977), TC 53801/21 (fls. 1981/2237) e TC 53802/21 

(fls. 2241/2497), sendo analisadas pela Unidade Técnica em relatório de fls. 2505/2519, no qual 

concluiu: 

 

Procedeu-se, assim, a citação da empresa BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA e da sua 

representante legal, Senhora ALDIRENE BONFAIN, para se manifestarem a respeito das conclusões 

da Unidade Técnica. 
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A empresa contratada e sua representante legal apresentaram defesas por meio dos 

Documentos TC 07665/22 (fls. 2534/2703) e TC 07673/22 (fls. 2707/3004), sendo analisadas pela 

Unidade Técnica em relatório de fls. 3012/3022, no qual concluiu da seguinte forma: 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer, da lavra do 

Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto, fls. 3025/3030, assim opinou: 

“1. IRREGULARIDADE do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº. 

09059/2020, realizado pela Companhia de Água e Esgotos do Estado, bem como do Contrato dele 

decorrente 

2. APLICAÇÃO DE MULTA pessoal ao gestor responsável, Sr. Marcus Vinicius 

Fernandes Neves, nos termos do artigo 56, inciso II, da LOTCE/PB; 

3. IMPUTAÇÃO DE DÉBITO ao gestor responsável, Sr. Marcus Vinicius Fernandes 

Neves e à empresa BAUMINAS Química N/NE Ltda, solidariamente, pela constatação de sobrepreços 

na aquisição do sulfato de alumínio para tratamento de água, no valor apontado pela Auditoria; 

4. RECOMENDAÇÃO à autoridade responsável para que, em futuras contratações, 

guarde estrita observância às normas norteadoras da Administração Pública, com vistas a evitar a 

repetição das falhas aqui constatadas e, assim, promover o aperfeiçoamento da gestão.” 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo (fl. 3031). 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar 

dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que 

sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em 

desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos 

princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao 

regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a 

pública administração. 

Dessa maneira, constitui o procedimento licitatório uma obrigação do administrador. 

Trata-se de uma medida extremamente importante, vez que é através da licitação que se obtém não só a 

proposta mais vantajosa para a Administração, como também se abre a possibilidade de que qualquer 

indivíduo, devidamente habilitado, possa contratar com o Poder Público, contribuindo para a garantia 

da moralidade e lisura dos atos e procedimentos administrativos. 

Feitas essas considerações, passa-se ao exame dos fatos apontados pela Auditoria. 

Em relatório inicial, fl. 522, a Unidade Técnica indicou um aparente sobrepreço, eis a 

análise: 
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O interessado alegou, fls. 537/545, que a comparação dos preços trazidos pela Unidade 

Técnica não pode ser levada em consideração, haja vista se tratarem de serviços e contratações distintas, 

não possuindo o mesmo objeto. Para sustentar seus argumentos, o interessado demonstrou, por meio de 

quadros, as principais diferenças entre as duas contratações: 
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O defendente, sublinhou, ainda, que deixaram de ser cotejados itens como: custos a 

distância de transporte, logística dos contratos, prestação do serviço, comodato dos equipamentos, 

quantidade de locais de entrega e etc. 
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Ao final colecionou, aos autos, preços praticados em outros contratos:  
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A Unidade Técnica, fls. 1424/1425, não acatou os argumentos apresentados, pois 

entendeu que: 

 

 

Ainda, fls. 1430/1431, a Unidade Técnica complementou: 
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Por fim, fls. 1432/1433, a Unidade Técnica concluiu: 
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Indicado o possível sobrepreço, os responsáveis foram novamente notificados, e 

alegaram, em síntese, que, fl. 1466, “além da diferenciação clara dos objetos contratados, não podemos 

tomar por preço médio de mercado para efetivação de comparação, um único preço, pois se assim fosse 

não teríamos preços médios praticados pelo mercado como estipula a lei. Como há de se falar em 

mercado de um único preço? Por que o da CESAN e não outro ou outros?; questões técnicas para 

composição do preço, como “as condições de escoamento, a variação do nível d’água, a estabilidade 

do local de captação, as condições climáticas, ocorrências de chuvas, numa captação de barragem de 

nível, como é o caso na nossa maior estação de tratamento de água de Gramame, é que vão implicar 

no consumo de coagulante.”; reiterou os preços praticados por outros fornecedores; que “o preço da 

CESAN não pode ser considerado preço representativo único de mercado, ou o próprio mercado e uma 

verdade absoluta, como quer deixar a entender o abalizado auditor;”  e como pode “comparar preços 

obtidos em pregões diferentes, cujos os mesmos possuem condições de fornecimento, entrega e 

condições/objeto diferentes?” 

A Unidade Técnica, fls. 2505/2519, não acatou os argumentos apresentados, pois 

entendeu que: 
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Complementou, ainda: 

 

 



13/38 

 
 

PROCESSO TC 02431/21 
 
 

Quanto aos preços praticados por outras empresas, a Unidade Técnica assim se 

pronunciou: 

 

 

(...) 
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Em relação à falta de comparação com preços de outras empresas, a Unidade Técnica 

assim se manifestou: 

 

Em relação ao fator da distribuição dos materiais para efeito de composição do preço, a 

Unidade técnica, entendeu que: 

 

(...) 
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Por fim, em relação ao fator que influenciaria na composição dos preços relativos à 

origem dos insumos, a Unidade Técnica não acatou os argumentos trazidos, pois entendeu que: 
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Em defesa apresentada pela empresa responsável pelo fornecimento do material, fls. 

2534/3703 e 2707/3004, alegou que a licitação foi realizada dentro dos ditames legais, houve a devida 

pesquisa de preço no mercado (30/09/2020) e o mapa comparativo dos preços (fls. 501/502), não houve 

sobrepreço, pois o valor referenciado foi superior ao contratado, devendo-se levar em consideração as 

especificidades do material adquirido, conforme Termo de Referência (fls. 38/47). Acrescentou que a 

contratação não se resumiu ao fornecimento de sulfato de alumínio, mas a diversos itens de composição 

do preço final, as exigências adicionais que influenciaram na composição dos preços (Termo de 

Referência), como fornecimento de tanques adicionais para armazenamento e que se deve levar em 

consideração a logística da entrega da matéria-prima entre a CESAN (tomada como referência para a 

comparação de preços) que dista apenas 334 km para entrega, e a CAGEPA cuja matéria prima para 

produzir o produto químico também tem sua origem em sua unidade fabril na cidade de Cataguases-

Minas Gerais, com a distância de 2039 km até a unidade fabril localizada em Cabo de Santo Agostinho 

- Pernambuco, bem como outras particularidade contratuais. 

A Unidade Técnica, fls. 3012/3022, não acatou os argumentos apresentados, pois 

entendeu que: 
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(...) 
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O Ministério Público de Contas, fls. 3025/3030, se pronunciou se seguinte sentido: 

“Adentrando-se ao mérito, constatou a Unidade Técnica a existência de sobrepreço no 

valor de R$ 19.800.200,00, tendo em vista que em pesquisa na internet, relativa a aquisições de sulfato 

de alumínio para tratamento de água pela Companhia de Saneamento do Estado do Espírito Santo, 

mostra que este produto naquele certame foi adquirido por R$ 0,66/kg. Valor que é consideravelmente 

inferior à contratação em análise, que alcança até R$ 1,942/kg. 

Em defesa a empresa BAUMINAS, conforme apontado no relatório da Auditoria, 

apresentou as seguintes justificativas: 

Do preço referenciado pela CAGEPA. Alega, em apertada síntese, que não houve 

sobrepreço, pois o preço ofertado pela Bauminas foi aquém do orçado pela CAGEPA 

para a licitação. 

Do objeto do contrato da CAGEPA. Do preço ofertado pela BAUMINAS. Sustenta, 

resumidamente, que o preço ofertado não considera apenas o produto químico sulfato de 

alumínio líquido, mas contempla também as exigências de fornecimento descritas nos 

itens 1.2, 5.12 e 6.0 do Termo de Referência, bem como as variações dos preços dos 

insumos e matérias-primas utilizadas na fabricação.  

Do objeto do contrato da CAGEPA. Do preço ofertado pela BAUMINAS. Sustenta, 

resumidamente, que o preço ofertado não considera apenas o produto químico sulfato de 

alumínio líquido, mas contempla também as exigências de fornecimento descritas nos 

itens 1.2, 5.12 e 6.0 do Termo de Referência, bem como as variações dos preços dos 

insumos e matérias-primas utilizadas na fabricação.  

Da diferença entre os preços praticados no contrato com a CESAN e no contrato com a 

CAGEPA. Alega, sinteticamente, que a diferença de preços praticados deve-se aos custos 

de fornecimento para a CAGEPA serem maiores que para a CESAN, em razão dos 

seguintes fatores: 

 No contrato com a CAGEPA há necessidade de fornecer tanques e bombas para 45 

(quarenta e cinco) locais de entrega, enquanto na CESAN são apenas 05 (cinco), devendo 

ser considerado também o custo de manutenção desses equipamentos. 
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 Maior custo de transporte (frete) no contrato da CAGEPA, em razão de ser maior a 

distância da filial produtora de matéria-prima em Cataguases/MG para a unidade Cabo 

Santo Agostinho (2.039 km), que produz para a CAGEPA, comparado com a distância 

até a unidade fabril Mucuri/BA (696 km), produtora para a CESAN. 

Assim, defende que tais razões justificam as diferenças legítimas entre os preços 

praticados pela BAUMINAS no Pregão nº 059/2020 da CAGEPA e no Pregão nº 

103/2020 da CESAN, as quais são demonstradas nas planilhas anexas “Análises de 

custos com evidências”, onde o custo para fornecimento à CESAN é de R$451,57 por 

tonelada, enquanto o preço para a CAGEPA é de R$1.060,00. 

Dos preços praticados pela BAUMINAS em outras empresas de saneamento da região 

Nordeste. Informa que a Bauminas possui contratos com outras empresas de saneamento 

no Nordeste, onde pratica preços distintos, em razão das especificidades de cada 

contratação (aluguel de equipamentos, manutenção e frete), sendo o valor da CAGEPA 

o menor dentre eles. Assim, alega que as variações dos preços são legítimas na medida 

em que consideram especificidades de cada uma das contratações. 

A Unidade Técnica não acatou as alegações da defesa, manteve a mácula apontada 

retificando o valor do sobrepreço para R$ 19.403.357,00. 

Assiste razão a Auditoria. 

Toda licitação também deve observar o princípio legal da vantajosidade e da 

economicidade, previsto no art. 70 da Constituição Federal, pelo qual se deve buscar a melhor relação 

custo-benefício no trato dos recursos públicos. 

Portanto, não é novidade para o administrador que, ao contratar, deve optar sempre pela 

proposta mais vantajosa e por preços condizentes com a média praticada no mercado, a fim de evitar 

possíveis prejuízos financeiros ao erário. 

(...)  

Nesse contexto, somente através da ampla pesquisa e do acompanhamento das variações 

dos preços no mercado, pode-se chegar a uma conclusão acertada acerca da melhor oferta para a 

contratação. 
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O parâmetro de comparativo da auditoria também se revela fidedigno, uma vez que 

envolve a contratação de produto semelhante no âmbito da administração pública. Ante o exposto, este 

Parquet acompanha o entendimento da Auditoria e entende cabível a aplicação de multa ao gestor 

responsável, nos termos do artigo 56, inciso II, da LOTCE/PB e imputação de débito solidária ao gestor 

responsável e a empresa BAUMINAS, do valor constatado nos autos como sobrepreço.” 

Tangente ao item referente à ausência de justificativa para a aquisição de 02 (dois) 

tipos de sulfato de alumínio – lote 1 (R$1.598,00) e lote 2 (R$1.942,00). 

A defesa alegou que a diferença era decorrente de equipamentos necessários para o lote 

02. 

A Unidade Técnica, no primeiro momento, fl. 1434, não acatou os argumentos, pois 

entendeu “que a diferença de R$ 344,00, por tonelada de sulfato de alumínio, que só neste contrato 

implica injustificável montante de R$ 3.010.000,007, pago a mais; por si só, desafia a economicidade, 

notadamente se for considerado se tratar de produto essencial ao tratamento de água, licitado ano após 

ano pela CAGEPA”. Após novos esclarecimentos, entendeu, fl. 3021 que: 

 

Conforme consta no Termo de Referência, fl. 38/47, o objeto a ser contratado se 

diferencia em relação à utilização de contêiner, em comodato, para armazenamento do produto, vejamos: 
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Nesse sentido, não há a contratação de dois tipos de sulfato de alumínio, conforme 

apontado pela Unidade Técnica. 

Em relação ao possível sobrepreço, no exame da contratação objeto deste procedimento 

licitatório, a Unidade Técnica, fl. 522 elabora os seguintes termos: 

 

Como se observa, para se chegar ao possível sobrepreço, a Unidade Técnica comparou 

os preços contratados junto à empresa BAUMINAS e a Companhia de Saneamento do Estado do Espírito 

Santo – CESAN. 
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Conforme consta, fl. 02, o objeto a ser contratado pela CAGEPA seria: 

 

 

Consta, ainda, as seguintes características específicas no Termo de Referência, fls. 38/47: 
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Cabe ressaltar que os 45 (quarenta e cinto) locais para entrega estão definidos no item 06 

do Termo de Referência. 

O parâmetro utilizado, pela Unidade Técnica,  para comparação dos preços, foi obtido 

com uma única empresa, Companhia de Saneamento do Estado do Espírito Santo – CESAN, cuja 

especificação do objeto, daquela contratação, consta no Termo de Referência e na descrição da planilha 

de preço, que pode ser consultado no endereço eletrônico: https://www.cesan.com.br/wp-

content/uploads/2020/10/PEL_103_2020.pdf, Vejamos: 
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Não houve um cotejo analítico entre um detalhamento de outro. 

A Unidade Técnica, fl. 521, indicou constar, fls. 501/502, pesquisa de mercado. 

Ressalte-se que, em consulta ao Sistema TRAMITA, consta o enfrentamento da matéria 

em diversos processos licitatórios que já foram objeto de análise por este Tribunal a respeito do mesmo 

objeto adquirido pela CAGEPA, com valores que a Unidade Técnica, durante a análise, considerou como 

compatíveis com o mercado local, vejamos: 

 

Eis a análise da Auditoria no Processo TC 19825/19 e a respectiva decisão: 

 

Processo TC 8013/17 TC 19825/19 TC 18037/20

2016 2019 2020

fl 1478 fl. 174 fl. 669

Valor 1.580,00                  1.970,00            1.897,00           

Exercício 
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Pesquisa de preço, fl. 174 e 669: 
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Consta, ainda, quando da análise da defesa apresentada, no bojo dos autos do Processo 

TC 13095/18, relatório da Unidade Técnica, fls. 3659/3666, acatando as pesquisas de preços trazidas 

aos autos, não indicando sobrepreço e concluindo: 
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Já no Processo TC 8013/17, a análise da Auditoria e a decisão ocorreram a partir dos 

seguintes termos, fl. 1478: 

 
 

Pesquisa de preço: 
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Vejamos ainda a análise da Auditoria e a decisão no Processo TC 08436/14: 
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E, ainda, análise e decisão no Processo TC 18037/20: 
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Vale ressaltar que, a possível ocorrência de sobrepreço, deve ser realizada conforme 

indica a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, Acórdão 51/2008, relatado pelo Ministro Relator 

Aroldo Cedraz, na qual sinaliza que o sobrepreço – aquisição de bens ou produtos por valores superiores 

aos praticados no mercado – deve ser constatado com base no preço de mercado praticado no local e no 

momento da aquisição do bem auferido pela Administração Pública, vejamos: 

“Tomada de Contas Especial. Sobrepreço. Utilização de metodologia inadequada para 

apuração. Descaracterização de débito. Infrações de normas de Administração Pública. 

Irregularidade e multa. 1. Caracterização de sobrepreço deve ser feita com base em 

comparação dos preços de aquisição com aqueles vigentes no mercado local no mesmo 

período. 2. Descaracteriza a existência de débito a apuração de sobrepreço feita com 

base em parâmetros de preços vigentes em regiões com características distintas daquela 

em que foram feitas as aquisições contestadas ou com base em preços praticados em 

outras licitações, efetuadas por órgãos com características diferentes.” 

Diante dos fatos e para garantir, inclusive, a segurança jurídica é necessário que a Unidade 

Técnica proceda a um estudo mais aprofundado em parâmetros claros, específicos e robustos, 

relacionados ao produto objeto da aquisição e da pesquisa de preço, averiguando se os parâmetros 

utilizados nos produtos adquiridos pela CESAN e CAGEPA, conforme Termos de Referências, possuem 

características físico/químico semelhantes que não alterem significativamente os custos e qualidade, 

condições de armazenamento, transporte e logística, e que, também, não impactem significativamente 

nos custos envolvidos, bem como envolva pesquisa junto a outros fornecedores, além do único 

pesquisado (CESAN) e, por fim, averigue se os preços contratados pela empresa CESAN eram 

conhecidos antes da pesquisa de preços realizada pela CAGEPA. 

Decisão nesse sentido em arrimo na Lei Orgânica e no Regimento Interno deste Tribunal 

de Contas, para melhor exame da matéria na prestação de contas respectiva: 
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Lei Orgânica (Lei Complementar Estadual 18/93): 

Art. 10. A decisão em processo de tomada ou prestação de contas pode ser preliminar, 

definitiva ou terminativa. 

§ 1º - Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal, antes de pronunciar-se 

quanto ao mérito das contas, resolve sobrestar o julgamento, ordenar a citação ou a audiência dos 

responsáveis ou, ainda, determinar outras diligências necessárias ao saneamento do processo. 

Regimento Interno: 

Art. 118. A discussão também poderá ser adiada, por decisão do colegiado, mediante 

proposta fundamentada do Presidente ou do Relator: 

I – se a matéria requerer melhor estudo; 

§ 1º. Na hipótese prevista no inciso I, o processo deverá ser incluído na pauta da sessão 

seguinte, salvo se a complementação ou diligência adicional necessária exigir tempo superior, a critério 

do Relator. 

Art. 120. As questões preliminares ou prejudiciais serão decididas antes do julgamento 

ou da apreciação do mérito. 

§ 1º. Se a preliminar versar sobre falta ou impropriedade sanável, o Tribunal poderá 

converter o julgamento ou apreciação em diligência. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida 

CONVERTER o julgamento em diligência para que, através da Diretoria de Auditoria e Fiscalização – 

DIAFI/DICOG IV, examine a despesa decorrente do presente procedimento de contratação, e proceda a 

um estudo mais aprofundado em parâmetros claros, específicos e robustos, relacionados ao produto 

objeto da aquisição e da pesquisa de preço, averiguando se os parâmetros utilizados nos produtos 

adquiridos pela CESAN e CAGEPA, conforme Termos de Referências, possuem características 

físico/químicas semelhantes que não alterem significativamente os custos e qualidade, condições de 

armazenamento, transporte e logística, e que, também, não impactem significativamente nos custos 

envolvidos, bem como envolva pesquisa junto a outros fornecedores, além do único pesquisado 

(CESAN) e, por fim, averigue se os preços contratados pela empresa CESAN eram conhecidos antes da 

pesquisa de preços realizada pela CAGEPA, nos termos da Lei Orgânica (art. 10, § 1º) e do seu 

Regimento Interno (art. 118, § 1º, inciso I, e art. 120, § 1º, deste Tribunal de Contas. 
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PROCESSO TC 02431/21 
 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 02431/21, referentes à análise do 

Pregão Presencial 059/2020 e do Contrato 086/2021, materializados pela Companhia de Água e Esgotos 

da Paraíba - CAGEPA, sob a gestão do Diretor Presidente, Senhor MARCUS VINÍCIUS FERNANDES 

NEVES, com o objetivo de contratar empresa para o fornecimento de 17.900 (dezessete mil e 

novecentas) toneladas de coagulante líquido (sulfato de alumínio líquido) a granel/container, destinado 

ao processo de tratamento de água das cidades localizadas nos regionais operados pela CAGEPA, no 

estado da Paraíba, cujo certame foi conduzido pela coordenadora da disputa, Senhora ROSA DE 

FATIMA MOREIRA DE MENEZES, em que se sagrou vencedora a empresa BAUMINAS QUIMICA 

N/NE LTDA (CNPJ 23.647.365/0008-84), com o valor global de R$31.614.200,00, para vigorar até 

26/09/2022 (Termo Aditivo), RESOLVEM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do relator 

CONVERTER o julgamento em diligência para que, através da Diretoria de Auditoria e Fiscalização – 

DIAFI/DICOG IV, examine a despesa decorrente do presente procedimento de contratação, e proceda a 

um estudo mais aprofundado em parâmetros claros, específicos e robustos, relacionados ao produto 

objeto da aquisição e da pesquisa de preço, averiguando se os parâmetros utilizados nos produtos 

adquiridos pela CESAN e CAGEPA, conforme Termos de Referências, possuem características 

físico/química semelhantes que não alterem significativamente os custos e qualidade, condições de 

armazenamento, transporte e logística, e que, também, não impactem significativamente nos custos 

envolvidos, bem como envolva pesquisa junto a outros fornecedores, além do único pesquisado 

(CESAN) e, por fim, averigue se os preços contratados pela empresa CESAN eram conhecidos antes da 

pesquisa de preços realizada pela CAGEPA, nos termos da Lei Orgânica (art. 10, § 1º) e do seu 

Regimento Interno (art. 118, § 1º, inciso I, e art. 120, § 1º, deste Tribunal de Contas. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 26 de abril de 2022. 
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